
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 022/2024

 
 
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  BENTO  DO
NORTE/RN
 
CNPJ: 12.702.254/0001-30
 
CONTRATADO: 53.713.796 PABLO CALIXTO NOBREGA, inscrita
no CNPJ: 53.713.796/0001-96, com endereço na AV. ENGENHEIRO
CAETANO  DE  PALHARES,  Nº315,  VILAR  MACAÍBA/RN
CEP:59285-333.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual, com a
prorrogação do prazo por um período de mais 12 (doze) meses o
contrato 022/2024 oriundo do processo de Dispensa de licitação de
N° 024/2024, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se
refere o presente Termo Aditivo.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos
legais.
 
São Bento do Norte/RN, 03 de janeiro de 2025
 
Francisco Eduardo da Silva Leite
presidente
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